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PROCESSO ADN4INISTRATIVO N' OI9120I9

DA: SECRETARIA MUNICIPAI NT VIAçÃO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
AO: EXMO. SR. \|ÍIGUEL JOSE BRUNETTA

Solicitamos autorização de Vossa Excelência, para que o\')epartamento Responsável promova o procedimento administrativo para Contratação de empresapara locação de 0l (uma) betoneira industrial para auxílio na fabricação de artefatos de concreto.
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POttTAIUA N". 005/2017.
DE: 0l Dll JANEIRO DE 2017.

MIGUEL JOSE BRUNETTA,
I)r'clLito MLrnicipal de Santo Antonio do
I-este. Esrado de Mato Grosso, no uso
de suas atlibr-rições legais.

It[soLVIi;

.-., Artigo l, - NOVilrtA o Sr.. EDEMAR MENEGASSI,
l)alít r..sllondcr'pulo eu|uo tlc SE('l{lrl.\l{l() I)l: vlA('Ào, oBRAS E sERVIÇos
PLULT('OS r{cst;r I)tr'lcitulir, conl'olurc o /\ncxo II da l-ei lv4unicipal n" 053/2001 de 2g de
dezentbt'o 100 I e suas alter.açÕes.

Artigo 2" - Deter-rrinar a Secretaria Municipal de
Adrrinistraçtio c'Plancjanr.'nto qLre tornc'as proviclôncias necessárias para a execução desta
portaria.

r\rtigo 3" - Ilstu l)ot.taria entra em vigor na data de sua
pLrhIiceç uo.

Artigo -1" - Revocarn - se as disposições em contrário.
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Registrada na Secíelâna de Administíaçâo e Planejamento e Publicada
por aÍxâçào em localde costume. conÍorme na legislaçào em vigoí.

RONALOO MARTINS OE AMORIM

SECRETÁRIO OE AOMINISÍRAçÃO E PLANÊJAMENTO

PREFEIÍURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORÍARtA Nc.005/2017.

DE: 01 OE JANEIRO 0E 2017.

MIGUEL JOSE BRUNETÍA, P.eíeato Municipsl de Sanlo Antonio do Les-
le. Estâdo de Malo Gío§so, no uso d6 9ua5 âtíibuiçoe5 legais.

RESOLVE;

aÉigo 1o - NoMEIA o sf. EoEllÁR ÍÚENEGÂ9SI paía GspondeÍ peto

ca€o de SÉCRETARro DE vlAÇÃo. oBRÂs E sERVrÇos PÜBLtcos
dosla Prebilu.a, clníoííhe o Anexo ll da Lei Municipal no 053/2001 de 28
de deuembro 2001 e suas alteíações.

AÍtigo 2' . Determrnâa a SecrelaÍia Municipol de AdminislÍãÉg e Planeja-
menlo que lome â§ p.ovídéôcias nec€ssáries pal8 a exeqJÉo desla poÍ-
taraa.

. r,AÍtigo 3e. Eslâ Poíana enra em vigor na dâla de sua publ,caÉo.

-{t,go a'. nerogam - se as drsposrçpes em conlrâÍo.

REGISÍPÁ-SE

PUBLICA§E

CUMPRÂ.SE.

GABINETE DO PREFEITO

EM:01 OE JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETTÂ PREFEITO MUNICIPAL

Regi§tÍada na sêcretana de Adminislraçáo ê Plaôejamento o Publacada
por aÍixação em lgcalde Costume. Coníg.me ns legislaçào em vigor.

RONALOO MARÍINS DE AMORIM

SECRETAR'|O DE ADMINISTRÁ9ÃO E PLAT,IEJAMENÍO

PREFEIÍURA MUNICiPAL OE SANTO ANTONIO OO LESÍE
PORÍAR|A No. 030/2017

DE: 02 OE JANEIRO OE 2017

CONCEDE FÊRIAS REMUNERÂDAS A (O) SERVIOOR (A) ELENITA VI.

. IAL 
oE atMEtoA oESTA PREFETTURA MUNtctpaL

\,/-iflGuEL JOSE BRUNETTA, Preíerto Municipal dê Sanro Aitónio do Les.
te. Estaclo de Malo G.osso, nô uso de suas atnbuiçôes legais.

RESOLVE;

A.r 1D. Conc€der íénes a (o) servidor (a) ELENTÍa vtoaL oE ALME|oA,
eín 0U01n017 a31t01Q017. cgm perÍodo aquisitivo de tZ03/2015 6 16/
0312016, com Íetorno as suas ativrdades êm O1 de íeveíeiío de 2017.

ParâgraÍo Ünico -O (A) se.vidoí (á) acima c(ado (a) rectberá o adicioÍlat
oe íénas prevÉto em Lei.

ArL 2.. Oetêrmrnar aos órgáos competenles que tome as pÍovidências
necessária§ pa€ s erecuçào de§la port6na.

ArL 30. Éstâ Poíâía enra em vçoí na dala de sqs publicaçáo, íevogando
âs disposiçóe§ elh contrário.

REGISÍRA§E

PUAUCA§E

CUMPRÂ.SE,

GABINETE OO PREFEITO

EM: 02 DÊ JANEIRO OE 2017
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MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Regislrada na SecGtâíja de AdminislíaÉo ê Pleneiomento e publicads
por alixaÉo em locâlde @slume, coníorme na legislaÉo eín vigor.

RONALDO MARÍINS OE AMORIM

SECREÍÁRIO D€ ADMINISTRAÇÀO E PLÂNEJAMENTO

PREFEIÍURÂ MUNICIPAL DE SÂNÍO ANTONIO OO LESTE
PORTARTA !ao.043t2017

OE: 02 OE JÂNEIRO DE 2017

coNcEDE FÉR|AS REMUNERÂOAS A (O) SERVTOOR (A) ALESSAN.
ORÁ LÊONIA OIOGO LIRA OESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Preíeito Municipat de Santo Anlônio do L€s-
le. Eslec,o de Malo Grosso, no uso cle suas atÍibuiç{$ tegai3.

RESOLVE;

AÊ 1'- Conçedeí íéíias a (o) seNidor (a) ALESSANORA LEONTA OtO-
GO LIRA, eÍh 02/01/20'17 a31$1n017, @n periodo aquÉitivo de .t4l02l

2014 a 13/022015. com íÊtomo as suas aüvirlades em 0'l de fevereiro de
2017.

Parágraío Único - O (A) servidoí (â) acima cilado (a) receberá o adicional
de Íêíias píevisto em !ei.

A.t, 20 - DeleÍminar aos órgàos Çompelentes que lome as pÍovidências
necesgárias para a execuçào desla ponaria.

An. 3o- Esta Poíaíiâ enlÍa em vigor na datã de sua publicaçà0, revogando
âs disposiçÕes em contÍàrio.

REGISTRA.SE

PUALICA.SE

CUMPRÂ§E.

GABINETE DO PREFEITO

EM, 02 DE JANEIRO OE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETÍA PREFEITO MUNICIPAL

Rêgistrada na SecÍetaíia de Administrâçào e planejamento e publicada
poí âÍx8çâo em loçâlde coslume. clníoÍmc na legislagáo em vigoí.

RONALOO MARÍINS OE AMORIM

SECRETÁRIO OE ADMINISÍRÂÇÃO E PLANEJAMENÍO

PREFE'TURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORÍÁR|A .. 029/20í7

DE: 02 OE JANEIRO OE 20'17

CONCÉDE FÉRIAS REMUNERÂOAS A (O) SERVIOOR (A) VALAUIRIA
&AMOS SOARES OESTA PRÊFEITURA MUNICIPAL,

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Píeíeilo Municipsl d9 Sanlo Anlônio do Les-
te. Estado cle Malo Grosso. no uso d6 suas at ibuiçOes legai3.

RESOLVE:

Art lo.Concecler íérias e (o) servidor (a) VALOUtRtA RAMOS SOARES,
em 0?r'0112017 a3110Lf2017. clm periodo squisilivo de 1rO2ZO.tS â l4l
02/2016, com retorno as suas ativi(tsdes em Ot c,e íeverciro de 2017.

Parágrafo Únlco- O (A) servidor (a) acima olado (a) recêberá o odrcional
de Íêriâs previsto em Lei.

Art 20 - DeleÍminaÍ aos ôrgàos compelentes que Iome as píovid6ncias
necessárias paía a exeqJçâo desta ponaÍia.

Art, 3! - Estâ Portaria entra emvigoí na data de sua publicaçáo, Íevogsndo
as disposiçÕes em conlráÍiO.

iREGISTRA-SE
I
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I - Objeto:

contratação de empresa para locação de 0l (uma) Betoneira Industrial para auxílio na
fabricação de artefatos de concreto.

2-J ustificativa:

A locação se faz necessária haja vista que a prefeitura é responsável pelo fomecimento de todos os
equipamentos. necessário para a fabricação dos aÍefatos de concreto e eu no momento o
equipamento que fomecemos encontra-se em manutenção e devido a dificuldade de encontrar peças
de reposição precisamos da locação do equipamento para a continuaçâo da produção dos artefatos
de concreto-

3 -EspeciÍicações Técnicas

Betoneira Industrial de 600L com basculante.

4 - Local de entrega do serviço:

o local de entrega do objeto seni no município de santo Antônio do Lestey'MT, sendo de
responsabilidade da contratada todas as despesas de locomoção, alimentação e hospedagem.

5 - Período de Locação:

A locação terá uma vigência de 02 (dois) meses podendo ser rescindida a qualquer momento.

ó - Do pagamento:

o pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias a contar do aceite da nota Íiscal.

7 - Disposições gerais/informações complementares:

As despesas decorrentes de imperfeição do equipamento, mal funcionamento ou qualquer motivo
que impeça o funcionamento do mesmo ficará por conta da contratada.

Santo Antônio do Leste - MT,2l de fevereiro de 2019.

EDEMAR MENEGASSI
secnerÁnlo MUNtclpAL DE

vrAÇÀo E oBRA SERVIÇOS PUBLICOS

TERMO DE REFERÊNCTI
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COORDENADORIA DE SERVICOS PUBLICOI
19 COORDENADORIA DE SERVICOS PUBLIClS

Observação
REFERENTE A LOCAÇÂO DE UMA BETONEIRA INDUSTRIAL PAII,^1 AUX,' -'
SERA UTILIZADO NA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE DRENAGI:' . 

'

^ CoNFECÇAO DE IUBOS DE CONCRETO ARMADO, OUE
' 1UNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO LÊSTE
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ObseÍvação
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